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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 1.857, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre autorizar ao Poder Executivo 
Municipal a abrir Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento vigente, no 
valor que menciona, e dá outras 
providências. 

        
 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
   Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar junto 
ao Orçamento Geral de 2023, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 12.200.000,00 (Doze milhões e 
duzentos mil de reais) na forma a seguir: 

  

ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

ATIVIDADE 2.319 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos  
R$ 7.700.000,00 

2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União 
 
  

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

UNIDADE 02.01.04 PROCURADORIA GERAL 

FUNÇÃO 28 ENCARGOS ESPECIAIS 

SUBFUNÇÃO 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA 0002 Operações Especiais 

ATIVIDADE 2.017 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

ELEMENTO 33909100 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Fonte de Recursos R$ 4.500.000,00 
2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 
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Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, são provenientes da 

Anulação da dotação orçamentária junto ao Orçamento Geral do Município no corrente 
exercício, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº4.320/64, 
conforme discriminadas abaixo: 

 
 

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 02.01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0028 Infraestrutura urbana 

ATIVIDADE 1.344 INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

ELEMENTO 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recursos 
R$ 12.200.000,00 

2.704–Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties União 

 
     Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 
 

Armação dos Búzios, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 2.294, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do  prazo  de
Anistia  para  Pagamento  de  Débitos
Tributários em atraso de que trata a Lei nº
1.836, de 10 de julho de 2023, na forma do
Decreto nº 2.227, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 79 da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o constante do Processo Administrativo nº 12927/2023; e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 2º, da Lei 1.836 de 10 de julho de 2023,
que  concede Anistia para Pagamento de Débitos Tributários em atraso, estabelece normas
para sua cobrança, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.227, de 13 de julho de 2023;

D E C R E T A:

Art. 1º Nos termos do art. 2º, do Decreto nº 1.898/2022, fica prorrogado por mais
45 (quarenta e cinco) dias o prazo para concessão da anistia prevista na Lei nº 1.738, de 26
de abril  de 2022,  contado a  partir  do  término  do  prazo previsto  no  art.  1º,  do aludido
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

Armação dos Búzios, 10 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

 GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                            DECRETO Nº 2.295, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Abre às Unidades Orçamentárias, 
Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento vigente, no valor que 
menciona, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com a Lei nº 1.857, de 11 de outubro de 2023; 

 
 
D E C R E T A: 

  
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023, 
no valor de R$ 12.200.000,00 (Doze milhões e duzentos mil de reais) na forma a seguir: 

  

ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

ATIVIDADE 2.319 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos  
R$ 7.700.000,00 

2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

UNIDADE 02.01.04 PROCURADORIA GERAL 

FUNÇÃO 28 ENCARGOS ESPECIAIS 

SUBFUNÇÃO 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA 0002 Operações Especiais 

ATIVIDADE 2.017 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

ELEMENTO 33909100 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Fonte de Recursos R$ 4.500.000,00 
2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 
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 2 

 
 
 
Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, são provenientes da Anulação 

da dotação orçamentária junto ao Orçamento Geral do Município no corrente exercício, em 
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº4.320/64, conforme 
discriminadas abaixo: 

 
 

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 02.01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0028 Infraestrutura urbana 

ATIVIDADE 1.344 INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

ELEMENTO 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recursos 
R$ 12.200.000,00 

2.704–Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties União 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
 
 
 

 Armação dos Búzios, 11 de outubro de 2023 
 

 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 661, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 9 de outubro de 2023, PATRICK ARON

DE MELO CÂMARA do cargo  em comissão  Supervisor  II,  para  o  qual  foi

nomeado pela Portaria nº 886, de 13 de abril de 2021.

 

Armação dos Búzios, 10 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

  GABINETE DO PREFEITO
          

PORTARIA Nº 662, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR sem efeito, desde 1º de setembro de 2023, a Portaria nº 646, de 28
de setembro de 2023, veiculada no Diário Oficial nº 237, de 3 a 4/10/2023, que
nomeou MARCÍLIO FÉLIX SOBRINHO como Gerente de Vigilância
Epidemiológica. 

Armação dos Búzios, 10 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 663, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de setembro de 2023, MARCILIO FELIX

SOBRINHO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Gestão de Pessoal,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 10 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar o servidor  (a),  BÁRBARA LEAL BERSOT COSTA,  inscrito no CPF nº

055.229.227-37, para exercer a função de fiscal do processo nº 1743/2023 em nome da

empresa SELECT RJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, referente a  aquisição de

Coadores de filtro de café em aço inoxidável para atender as unidades escolares da rede

municipal  de ensino, o certame será celebrado  por dispensa de licitação, a despesa

ocorrerá pelo Fundo Municipal de Educação.

    Armação dos Búzios, 10 de outubro de 2023.

   Fiscal do Contrato
     BÁRBARA LEAL BERSOT COSTA

CPF: 055.229.227-37

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  constituir  a  Comissão  Organizadora  do
Processo Seletivo Simplificado, Edital n°02/2023 visando
a formação de cadastro de reserva de pessoal, no âmbito
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  dá  outras
providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso  das  suas  atribuições
previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO, referente ao Edital n°02/2023, que visa à formação de cadastro de reserva de
pessoal,  no  âmbito da Secretaria  Municipal  de  Saúde,  sob a Presidência do primeiro,  com a
seguinte composição:

- TATIANA PAULA FERNANDES – matrícula nº 1.570;
- ADRIANA SOARES CALÇADA – matrícula nº 2.181;
- JÉSSICA KAROLINE SANTOS DE ANDRADE – matrícula nº 23.439;
- LUCIANO PEREIRA DA SILVA – matrícula nº 14.891;
- NORDIELLY SILVA E SOUZA – matrícula nº 11.845;
- PATRÍCIA RITA PAIXÃO DA SILVA – matrícula nº 23.409;
- PAULA MEDEIROS DA SILVA – matrícula nº 11.798;
- PRISCILLA GASPARETO ALVES – matrícula nº 24.898;
- REJANE MARIA CERULLO LISBOA – matrícula nº 1.833

                      - ANDERSON ANDRADE DE CARVALHO – matrícula 22838 
                      - SAMANTA CUNHA DO NASCIMENTO – matrícula 14012 
                      - DALVA MARIA DA SILVA – matrícula 3604

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 4 de Outubro de 2023.

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA
Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2023
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2023

A  Secretária  Municipal  de  Saúde,  no uso de uma de suas atribuições legais
concedidas pela Lei Orgânica Municipal, torna público o Edital de Retificação  nº 01
do Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital 02/2023, conforme segue: 

No Cronograma do Processo Seletivo Simplificado,
Onde se lê: 

ETAPAS
DATA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 18/09/2023
PERÍODO  DE  INSCRIÇÃO  E  ENTREGA  DE
DOCUMENTOS 25 á 29/09/2023

DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  PRELIMINAR  DA
CLASSIFICAÇÃO 11/10/2023

PERÍODO DE RECURSOS 16 e 17/10/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 25/10/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 25/10/2023
Leia-se:

ETAPAS
DATA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 18/09/2023
PERÍODO  DE  INSCRIÇÃO  E  ENTREGA  DE
DOCUMENTOS 25 á 29/09/2023

DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  PRELIMINAR  DA
CLASSIFICAÇÃO 25/10/2023

PERÍODO DE RECURSOS 26 e 27/10/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 08/11/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 08/11/2023

Armação dos Búzios, 06 de Outubro de 2023.

Josiani dos Santos Meira Rosa
Secretária Municipal de Saúde
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

06/09/2023 CANCELAMENTO S31203255 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

06/09/2023 CANCELAMENTO S30871582 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

06/09/2023 CANCELAMENTO S30873443 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

06/09/2023 CANCELAMENTO S30904853 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

06/09/2023 CANCELAMENTO S30677746 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

06/09/2023 CANCELAMENTO S30866542 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

170/2023 JARI INDEFERIDO

171/2023 JARI INDEFERIDO

172/2023 JARI INDEFERIDO

Otávio Carvalho de Azevedo

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

   Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 33                              Armação dos Búzios, 06 de stembro de 2023.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins Junior  e 
Sr  Igenes Lopes Santos Filho

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

Nº PROCESSO RESULTADO

167/2023 JARI INDEFERIDO

168/2023 JARI DEFERIDO

169/2023 JARI INDEFERIDO
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

15/09/2023 CANCELAMENTO S30997700 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

15/09/2023 CANCELAMENTO S30995009 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

15/09/2023 CANCELAMENTO S30848133 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

15/09/2023 CANCELAMENTO S30855467 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

15/09/2023 CANCELAMENTO S30997822 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

15/09/2023 CANCELAMENTO S30865880 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

15/09/2023 CANCELAMENTO S31202580 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

15/09/2023 CANCELAMENTO S31203234 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

15/09/2023 CANCELAMENTO S30871564 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

ATA Nº 34                              Armação dos Búzios, 15 de setembro de 2023.

JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

   Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Nº PROCESSO RESULTADO

173/2023 JARI INDEFERIDO

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Igenes Lopes Santos Filho
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

174/2023 JARI INDEFERIDO

175/2023 JARI INDEFERIDO

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

176/2023 JARI INDEFERIDO

177/2023 JARI INDEFERIDO

178/2023 JARI INDEFERIDO

179/2023 JARI INDEFERIDO

180/2023 JARI INDEFERIDO

181/2023 JARI DEFERIDO

Otávio Carvalho de Azevedo
Presidente da JARI
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

21/09/2023 CANCELAMENTO S31208278 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

21/09/2023 CANCELAMENTO S30990806 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

21/09/2023 CANCELAMENTO S30990823 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

RESULTADO

182/2023 JARI

INDEFERIDO

DEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

183/2023 JARI

Secretário da JARI

184/2023 JARI INDEFERIDO

Presidente da JARI
Otávio Carvalho de Azevedo

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Nº PROCESSO

   Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 35                              Armação dos Búzios, 21 de setembro de 2023.

Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Igenes Lopes Santos Filho
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

28/09/2023 CANCELAMENTO S30879363 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

28/09/2023 CANCELAMENTO S30992447 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

28/09/2023 CANCELAMENTO S30990494 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo

186/2023 JARI INDEFERIDO

187/2023 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Nº PROCESSO RESULTADO

185/2023 JARI DEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 

ATA Nº 36                              Armação dos Búzios, 28 de setembro de 2023.

   Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

Sr  Igenes Lopes Santos Filho
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                   CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÙZIOS 

                                             COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS.  

CONTRATADA: UNYFLEX-UNYVERSO PUBLICO TREINAMENTO LTDA. 

CNPJ: 50.451.387/0001-70 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO CURSO DE TESOURARIA E FINANÇAS, NA CIDADE 
DE CURITIBA/PR. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339039- outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso I e II, da Lei 8.666/93. 

VALOR: R$ 2.790,00 (Dois mil setecentos e noventa reais) 

 

 

Atenciosamente: 

 

                                                                         Armação dos Búzios 10 de outubro 2023 

                                   

                                   

                                      GUSTAVO ADOLFO VITAL DE OLIVEIRA FILHO 

                           PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA GERAL

TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Lei 8666/93 - Art. 24

RATI FICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do Processo 145/2023, em Favor do  UNYFLEX-

UNYVERSO  PUBLICO  TREINAMENTO  LTDA.  CNPJ:  50.451.387/0001-70,  ora 

proponente, no valor de R$ 2.790,00(dois mil setecentos e noventa reais) Fulcrada na 

Lei 8666/93 - Art.24º, Para;

INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO CURSO DE TESOURARIA E FINANÇAS, NA CIDADE 

DE CURITIBA/PR.

Armação dos Búzios, 10 de outubro de 2023.

PATRICK LOPES CARVALHO

Secretário Geral
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